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tsente termo tem por objeto a contratação de empresa, através de DlspENSA, para a reforma do piso e
lrução de cercado da praça Municipal localizada no Bairro Martini, visando atendimento da demanda

lunicípio de espumoso.

fviço será executado no prazo de 90 dias após assinatura do contrato.

2. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO
A coiltratação ora pretendida concerne à necessidade de reformar aquele espaço, que muito é utilizado
pela comunidade, dando assim um visual mais atraüvo esteticamente e sêgurança adequada para quem
frequenta e faz uso daquele espaço.
Confgrme pesquisa de mercado realizada, para a solução da necessidade administrativa, obejto do presente
Term§, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e êconômico, e pelas características do objeto da
contratação, que a mesma será realizada através de DISPENSA, nos termos da Lei n" 74.133/2O2L, aft.75
inciso ll.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a contratação de empresã especializâda para a realização da reforma do piso ê feitoria
do cqrcado da praça do Bairro Martini, através da modalidade de DISPENSA, a ser executada no prazo de 90
dias após assinatura do contrato.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A empresa contratada deverá executar dentro do prazo o serviço de reforma do piso e feitoria do cercado

da praça, devendo entregar a mesma em condições de uso, com limpeza e descarte de todo entulho gerado

pela obra em local adequado.
O inítio da obra deverá ocorrer a partir da assinatura do contrato. A contrataçâo será realizada por meio de

DISPENSA, nos termos da Lei n" 74.733/2021, art. 75, inciso ll.
Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuâm em

ramo de atividade compaúvel com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a

título de habilitação, nos termos do art.62, da Lei n'14.133/2021, quais sejam:

- cópia do CNPJ;

- contrato social atualizado;
- negbüvas municipal, estadual e federal;
- negaüva trabalhista;
- cópia do FGTS.

obri8ações da Contratante:
a) efetuar o devido pa8amento à CONTRATADA, nos termos do presenteinstrumento.

b) dar à coNTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

c) deierminar as providências necessárias quando o fornecimento do objêto não observar a forma

esüpulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o

caso.

d) designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da execução do objeto dopresente contrato.

e) cumprir todas as demais cláusulas do presente contÍato.

f) atestar a Nota fiscal para o envio da mesma ao setor competente para o pagamento.

g) comunicar a CONTRATADA da necessidade de substituição de qualquer profissional que não esteja se

portando de acordo com a posição que ocupa.

h) a coNTRATANTE deverá notificar a coNTRATADA de qualquer irregularidade encontrada nos serviços

execütados.

Ç



Obrigações da Contratada
Todos os serviços descritos neste termo de referência sêrão executados no local citado na tabela indicada
no item 3 deste estudo.
a) o 6lerenciamento da mão de obra utilizada será de inteira e integral responsabilidade da CONTRATADA,
bem bomo todo material que será utilizado na obra, respeitando a legislação vigente, incluindo legislação
trabalhista, excluindo vínculo empregatício desses profissionais com a Administração Municipal.
b) mqdiante comunicação por escrito da Administrâção Municipal, a CONTRATADA deverá afastar
imêdiatamente quaisquer empregados cuja permanência no serviço forjulgada inconveniente, correndo
por conta única e exclusiva da CONTRATADA quaisquer ônus legals, trabalhistas e previdenciários, bem
comclqualquer despesa que de tal Íato possa decorrer. Os empregados eventualmente afastados deverão
ser irilediatamente substituídos por outros de categoria profissional idêntica.
c) exdcutar o presente objeto de acordo conforme solicitado pela CONTRATANTE.
d) emitir nota fiscal com valor previamente firmado no contrato.
e) respo nsabiliza r-sê por todos os ônus, emolumentos, tributos, honorários e despesas incidêntes sobre o
objet? contratado, bem como cumprir com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias
relativas aos funcionários, os que empregar para executar o objeto, inclusive os decorrentes de convenções,
acordbs ou dissídios colêtivos.
f) ser l'esponsável e fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para execução do prêsente
o bjeto.

Das hipóteses de sanções e exünção contratual:
A CO\TRATADA estará suieita às seguintes penalidades:
l- multa de 1yo sobre o valor atualizado do contrato, se dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll - mülta de 3% sobre o valor atualizado do contrato, se dar causa à inexecução parcial do contrato que

cause trave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato, se dar causa à inexecução total do contrato;
lV - advertência ou suspensão do direito de participar em licitâção do CONTRATANTE, por prazo não

superipr a 02 (dois) anos, e ainda, declaráJo inidôneo pâra contratar ou transacionar com o Município.

Da exünção do contrato:
As hipóteses que consütuem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei n'
!4.733/202L, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA.

A êxtinção do contrato poderá ser:

l- detêrminada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrentê de sua própria conduta;
ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;
lll - determinada por decisão arbitral, êm decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,

ou por decisão judicia l.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

A execpção do serviço contratado deverá ocorrer nos moldes estabelecidos no item 1 deste instrumento,

observàndo-se o local e o prazo estipulado pela Administração.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
para a contratação ora pretendida, a Administração providenciará o empenho prévio da despesa em favor

da empresa, e a dêsignâção do Gestor, MARCOS ANTONIO ALVES, e fiscal, PATRICK LOPES DE SOUZA, do

co ntrato.
Os servidores designados para atuar como gestor e fiscal do contrâto serão designados através de postaria,

nos ter;os da Lei n' 14.133/2021 ê do Decreto Municipal n' 3.598/2023,

7. CR|TÉRIOS DE MEDIçÃO Ê DE PAGAMENTO
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o ento será reâlizado mediante apresentação das medições aprovadas pela fiscalização da obra,
co ndentê as etapas executadas e devidamente atestadas, as medições ocorrerão em peridiocidade
nao nferiro à uma semana conforme cronograma fisico-financeiro e de acordo com o relatório de medição
Apó recebimento da Nota Fiscal, o expediente seé encaminhado para que o fiscal do contrato ateste a
p

e inhado pâra pagamento.

8. E CRrrÉR|OS oE SErEçÃo DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVTçOS

Aco

!4.t 312027.
AAd inistração recebeu orçamento de ALEXANDRE MORAES DOS SANTOS, inscrito no CNpJ

60 6.034/0001-20 para a prestação do servíço, objeto deste termo, e constatou que o valor está dentro
da squisa de preço, sendo um total de RS 27.000,00 (vlnte e setê mil reais).
Fund mentado pelo §2" do art. 4" do Decreto Municipal n" 3,690/2024, manifestâ-se pela não publicação
dop nte expediente.

9, MATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO
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ratação ora pretendida, visa atender esta demanda em g0 diâs, podendo haver prorrogaçâo. Desta
a contGtação deverá ocorrer através de DISPENSA, com fundamento no art. 75, inciso ll da Lei

r total da contratação corresponde à RS 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
bra-se em relação ao disposto no Decreto Municipal n' 3,595/2023, que estabelece o procedimento
istrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em

gera I

L4.L3

para a contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município, nos termos dâ Lei n"

/202t.

10. ADEQUAçÃo oRçAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária em
anexo

Espumoso/RS, 19 de maio de 2026.

Pa rick Lo sdeSo a rcos onio Alves

coordenador Geral de Limpeza Pública Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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do serviço, e estando em conformidade com as especificações solicitadas, será o expediente


